
PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ 2024
Relator Ismael Soares de Moura

CONTEÚDO: Parecer ao Projeto de Lei Ordinária n.º 440/2024 que “dispõe sobre a instituição e inclusão no calendário oficial de eventos do município de sete lagoas o dia do circuito cultural gastronômico do município sete lagoas e dá outras providências.” 
AUTOR:  vereador Caio Lucius Valace de Oliveira Silva.
FINALIDADE: Parecer quanto a Constitucionalidade, Legalidade e Juridicidade.

RELATÓRIO
O Projeto em tela tem como objetivo instituir e incluir no calendário oficial de eventos o dia do circuito cultural gastronômico do município sete lagoas, a ser comemorado anualmente no mês de agosto.

FUNDAMENTAÇÃO
A Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas define, em seu artigo 35, inciso II que compete privativamente ao Município “legislar sobre assuntos de interesse local”. Assim, tendo em vista ser a matéria de interesse do Município e, amparado pela Constituição Federal em seu art. 30, inciso I, o Legislativo tem permissão para legislar sobre o assunto do referido Projeto. 
Quando o Vereador institui Mês, Dia ou Semana Municipal para homenagear ou realizar campanha de conscientização sobre assunto específico, sem criar despesas e obrigações, não há que falar em criação de funções ou despesas para a Administração Pública. 
Não há também impedimentos de que esses projetos sejam informados por objetivos desde que não obriguem, de qualquer forma, o Poder Executivo, servindo somente como inspirações e diretrizes.
A matéria em questão não encontra vedação ao estabelecido na Constituição Federal no art. 61, parágrafo 1º, inciso II, alínea b cominado com o art.84, inciso VI, alínea a também da Constituição Federal e por correspondência não infringe a iniciativa privativa do Prefeito (art. 76 da Lei Orgânica do Município), nada obstando que o Poder Legislativo tenha iniciativa de lei neste sentido. Diante das fundamentações acima expostas é notória a competência de o Poder Legislativo legislar sobre a matéria discutida no Projeto de Lei analisado.
Em relação a inclusão no calendário oficial do município, apesar do entendimento já amplamente proferido em minhas decisões anteriores, com vistas na uniformidade das decisões desta comissão, emito parecer favorável.

CONCLUSÃO
Por tais razões, emito parecer favorável ao regular processo de tramitação, concluindo pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE DA PROPOSIÇÃO ANALISADA.

Sala das Reuniões, 22 de outubro de 2024.
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